
 

 

LEI No 698/2015 

Concede revisão geral à remuneração 

dos servidores ativos do Poder 

Executivo, à exceção dos ocupantes do 

cargo de professor e dá outras 

providências.  

Art. 1o -Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder revisão geral 

dos vencimentos dos servidores municipais ativos do Poder Executivo Municipal, à exceção 

dos ocupantes do cargo de professor, os quais foram contemplados com o reajuste fixado 

na Lei Municipal nº 661/2015. 

Art. 2o- A revisão geral de que trata o Art. 1o e de que trata o inciso X, do Art. 37 

da Constituição Federal, será implantada a partir de 1o de junho de 2015, pela aplicação do 

índice de 8,00% (oito por cento) sobre o vencimento dos servidores do Poder Executivo e do 

praticado no exercício de 2014. 

Art. 3o - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4o - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo a partir de 1o de junho de 2015. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2015. 
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